
REQUERIMENTO DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO 
EM PRECATÓRIO (LEI Nº 15.644/2018)

CAMPO I - DADOS DO INTERESSADO (Pessoa física ou jurídica): 

CAMPO III - DADOS DO PRECATÓRIO:

CAMPO II - DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (Preenchimento obrigatório para procurador ou para sócio de pessoa jurídica):

Ciente das instruções de preenchimento no verso deste, vem requerer o exposto acima.

*Em caso de notificação através de meio eletrônico, para produzir efeitos, basta que a mensagem eletrônica seja encaminhada ao endereço informado

NOME (Pessoa Física ou Jurídica por extenso e sem abreviações):

NOME (Sócio ou Procurador por extenso e sem abreviações):

ENDEREÇO (RUA / AVENIDA):

ENDEREÇO (RUA / AVENIDA):

NÚMERO:

NÚMERO:

BAIRRO:

BAIRRO:

DOCUMENTO DE IDENTIDADE:CPF: CNPJ:

CIDADE / UF:

CIDADE / UF:

DDD: TELEFONE: CPF: DOCUMENTO DE IDENTIDADE:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO:

TELEFONE:

CEP:

CEP:

VALOR ESTIMADO DO PRECATÓRIO: NOME DA PARTE: Nº DO PROCESSO / TJ / TRT:

E-MAIL*:

E-MAIL*:

DDD

SÓCIO PROCURADOR OUTRO (DESCREVER):

DOCUMENTOS ANEXADOS:

CAMPO IV - IDENTIFICAÇÃO DO DÉBITO - (INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA ATÉ 25/03/2015 E/OU ACORDO ROMPIDO ATÉ 25/03/2015)

CÓDIGO CARTOGRÁFICO / INSCRIÇÃO MUNICIPAL / ID EXERCÍCIO / COMPETÊNCIA

CAMPO V - DESCRIÇÃO DO REQUERIMENTO (Caso o espaço não seja suficiente, anexar outra folha ao requerimento):

LOCAL E DATA ASSINATURA DO REQUERENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO - DCCA

Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei Federal nº 8.069/1990 - Art. 18: ‘‘É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, 
pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor’’. PÁGINA 01/02

IMPORTANTE: Somente são possíveis de compensação os débitos líquidos e certos de natureza tributária ou de outra natureza.

Nº PROTOCOLO SEI

Protocolar este requerimento 
com os documentos obrigatórios 
enviando para o e-mail 
sei.dcca@campinas.sp.gov.br



CAMPO VII - DOCUMENTOS COMUNS A SEREM JUNTADOS AO REQUERIMENTO

deve  conter  outorga  expressa  de  poderes  de  representação 
para  a  prática do  ato solicitado,  anexar também  os seguintes 
documentos:
1- Via  original  ou  cópia   autêntica  da  procuração  pública  ou  
    particular  com   ou   sem  firma   reconhecida  desde   que   a   
    assinatura   seja semelhante àquela aposta  nos  documentos 
    de identificação com foto (original  ou  cópia  simples)  - neste  
    caso, o aceite ficará a cargo do atendente;
2- Em caso de subestabelecimento de mandato, acrescentar via 

original ou cópia simples do instrumento correspondente.
    Caso a representação legal necessite da assinatura de  mais de 
um representante, de acordo com cláusula de contrato social,  o  
formulário deverá ser assinado pelos respectivos outorgantes.  

D) Para Representação Legal:
No caso de cessão de crédito de precatório em favor de terceiro, 
deverá  obrigatoriamente  ser  anexada   a   cópia   da  escritura 
pública comprovando-se sua homologação judicial nos autos do 
respectivo  processo  e  seu  registro  na  DEPRE  - Diretoria de 
Execução de Precatórios (TJ/SP).

A) Para Pessoa Física:
1- Cópia simples do CPF e do Documento de Identidade;
2- Em  se tratando  de  solicitação  em  nome  de  espólio  (pessoa 

falecida),   anexar  cópia   da  certidão  de   óbito  e  também  da     
nomeação de inventariante, junto com as  primeiras declarações      
do processo de inventário. 

B) Para Pessoa Jurídica:
1- Cópia  simples  do  CPF   e   do  Documento  de  Identidade  do 

representante  legal  com poderes  de representação,  conforme
indicado  nos  atos  constitutivos  da  pessoa  jurídica   (Contrato
Social, Estatuto etc);

2- Cópia  simples  do  ato  inicial  e  última alteração, registrado no 
órgão competente;

3- Cópia simples da ata de eleição, quando do ato constitutivo não 

houver identificação do nome do representante legal.

C) Para Representação Legal:
Tanto para  Pessoa  Física  quanto para Pessoa Jurídica, em caso 
de representação legal, cujo instrumento de mandato (procuração)  

• Todos os campos são de preenchimento obrigatório;

• Qualificação:  assinar o  requerimento e  apresentar os documentos  de identificação pertinentes  -  este ato poderá ser delegado à
pessoa autorizada, desde que representada por procuração;

Em caso de divergência entre assinaturas, por conta de desatualização do Documento de Identidade, deverá ser obrigatoriamente•
juntada cópia simples de documento oficial que contenha assinatura semelhante àquela aposta no requerimento ou na procuração
ou, ainda, no subestabelecimento;

• Há duas formas de protocolar este requerimento:

1) Apresente este formulário, devidamente preenchido, assinado e juntamente com os documentos obrigatórios anexados, em uma
das unidades de atendimento Porta Aberta. Verifique os endereços e horários de atendimento e como providenciar o agendamento 
na página: campinas.sp.gov.br/servico/atendimento-tributario-financas-porta-aberta-

2) Envie este requerimento, devidamente preenchido, assinado e juntamente com os documentos obrigatórios anexados, pelo e-
mail sei.dcca@campinas.sp.gov.br

Verifique os endereços e horários de atendimento na página https://campinas.sp.gov.br/servico/atendimento-tributario-financas-porta-aberta-

IMPORTANTE:  Somente será possível  realizar a compensação  com débitos que estejam  inscritos em dívida ativa até  a data de
25 de março de 2015.  No caso de compensação  de  débitos já parcelados,  somente será possível  realizar a  compensação se  o
acordo não estiver rompido até a data de 25 de março de 2015.

CAMPO VI - DO PREENCHIMENTO

Para consultar é necessário providenciar, antecipadamente, o seu credenciamento na página: campinas.sp.gov.br/sites/protocologeral/
cadastro-de-usuario-externo-no-sei
Para consultar o processo eletrônico, acesse a página https://sei.campinas.sp.gov.br/externo, 
mas somente após efetuar o credenciamento no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

Para obter mais informações, contate o Serviço de Atendimento ao Contribuinte (SAC), 
pelo site ou pelo QR Code ao lado: https://campinas.sp.gov.br/servico/sac-secretaria-de-financas

INSTRUÇÕES

FO1340 - SMF - MAI/19 - JUN/25 - AGO/25 -  SET/ 25 - FORMATO A4 (297 x 210 mm) FORMULÁRIO ELABORADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE - RAMAL: 0845 / 0446

CAMPO IX - OBSERVAÇÕES NO RECEBIMENTO (Para uso do Atendimento Porta Aberta)

CAMPO VIII - PROCEDIMENTOS PARA CONSULTAR O PROTOCOLO

Atendimento Porta Aberta
Conferido. Lista de conferência anexada.

Data/Assinatura/Carimbo(Identificação)

PÁGINA 02/02  

http://www.campinas.sp.gov.br/governo/financas/porta/
http://www.campinas.sp.gov.br/governo/financas/porta/
https://cidadao.campinas.sp.gov.br/
https://sei.campinas.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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